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Coordenador 320,00 Hora 70,00 SI NAPI
34500

22.400,00

Engenheiro Civil Júnior 640,00 Hora 45,00 SINAPI
34779

28.800,00

Desenhista Projetista 640,00 Hora 1 I , 00 SINAPI
2358

11.520,00

Auxiliar Técnico 640,00 Hora 12,00 SINAPI S32 7.680,00

Recursos Materiais 463,13

Plotagem A1 (pb ou color) 50,00 Unidade 1,83 SABESP
74000095

91,25

Plotagem A3 (pb ou color) 50,00 Unidade 0,81 SABESP
74000097

40,50

Encadernações (espiral) 5 00 Unidade 1 t62 SABESP
74000104

8,10

Transporte
(com bustível/a I ug ue l/ve ícu lo
leve)

4,00 Mês 80,82 SABESP
74000571

323,28

Servicos de Campo 19.530.45

Mobi lização/Desmobilização
de equipes de sondaqens

1 00 Unidade 1.1 34 I 00 SABESP
74000383

1.134,00

Sondagens e Perfuração 150,00 Metro 72 t 90 SABESP
74000387

10,935,00

Levantamento
Planialtimétrico Cadastral

5,00 Hectare 1.492,29 SABESP
74010008

7.461,45

Taxa BDI (%) 21,15 19.118,24

109.511,82TOTAL GERAL (R$)
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2.5. Flepresentação da Contratada: Será ser mantido, o(a)
Sr. Renato Gonçalves da Motta, como preposto e responsável pela execução do objeto,
que prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que
determinado pela fiscalização.

2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execuçäo do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.5.2. Devendo recolher ART vinculada para a
execução dos serviços.

2.6. Regime de Gontratação: empreitada por preço global

2.7. A CONTRATADA deverá contratar e manter egressos das
unidades do Sistema Prisional do Estado de Säo Paulo como mäo-de-obra, conforme Lei
Municipal no 1 1 .76212018.

2.7.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto no
art. 1o e incisos da lei supra referida deverá obedecer ao seguinte critério:

a) Até 03 (três) postos de trabalho:
admissäo facultativa;

b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de
trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egresso;

c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos de
trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressos;

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de trabalho:
vagas em número equivalente a 10o/o (dez por cento) do número total de postos de
trabalho, divididas igualmente entre egressos.

2.7.2. Para o preenchimento das vagas a licitante
vencedora deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID).

2.8. Subcontrataçäo: Poderá haver subcontratação da
parcela do objeto, o limite de 30% (trinta por cento), referente aos serviços considerados
como serviços complementares como serviços de campo, mantendo, porém, a

responsabilidade integral e direta da CONTRATADA perante a Autarquia.

2.8.1. A subcontrataçäo deverá ter a anuência
expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o

órgäo, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação exigida neste edital,
bem como o vínculo com a CONTRATADA.

I

{

I
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TERCEIRA - recebimento do objeto,

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicaçäo escrita da licitante vencedora
(contratada),

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observaçäo, ou vistoria que comprove a
adequaçäo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.

3.2.1.
dias, contados do recebimento provisório

O prazo de observação/vistoria será de 90

QUARTA - seguro de responsabilidade civil.

4.1. Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil, de acordo
com a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilídade
Técnica (RRT), correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato,
em atendimento a Lei Municipal no 10.438/13.

4.1.1. A apólice deverá ser pelo pruzo da vigência
contratual, contados da assinatura do contrato ou do início dos serviços - conforme o caso,
devendo ser ajustada para cobertura do pruzo contratual e proporcionalmente aos
acréscimos de valores, sempre que necessário, especialmente em casos de
aditamento/apostilamentos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do termo de
início.

QUINTA - reajuste de preços e pagamentos

5.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execuçäo do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
ainda, os custos relacionados ao carregamento e transporte do local de partida até o local
de destino.

5.2. Os preços seräo fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do art.20
da Lei Federal 10j9212001.

5.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do
índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentaçäo da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:
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Ondg:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = indice do mês de apresentação da proposta

5.3.1. O reajuste apurado pela formula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

5.4. No mês subsequente, a CONTRATADA deverá
apresentar ao SAAE a mediçäo dos serviços executados, conforme cronograma físico
estabelecido no Termo de Referência - Anexo I do edital, para conferência e aprovação
da Diretoria de Planejamento e e Projetos.

5.5. O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da mediçäo, para analisá-la e aprová-la.

5.6. Aprovada e liberada a mediçäo pelo fiscal do contrato, a

CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota
fiscal eletrôn ica correspondente.

5.6.1, A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônica com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a execução
dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

5.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, de acordo com o
cronograma físico financeiro e no prazo estabelecido na Resolução no 08i2015 - SAAE,
sendo:

5.7.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

5.7.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscallfatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

5.8. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

I
^t
.V
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5.8.1. A nota fiscal/fatura, bem como a medição,
seräo assinadas e datadas pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser
realizada pelo chefe da área solicitante;

5.8.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o ptazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentaçäo do documento corrigido.

5.9. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

5.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variação do "lndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

5.9.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8,666/93.

5.10. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a

nota fiscal eletrônica, as certidöes abaixo relacionadas, sob pena das sançöes
estabelecidas, podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos g Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
Uniäo, inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita Federal e;

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidäo Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) g Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos
da certidäo negativa (CNDT-EN).

5.10.1. Os documentos relacionados no subitem 5,10,
incluindo a nota fiscal, deveräo ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
co ntratos@saaeSO ROCABASp. gov, b r.

SEXTA - sançöes por inadimplemento.

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital e/ou do contrato firmado ou pelo descumprimento parcial ou total do

/

$
ý
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mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sançöes e consequências legais previstas no art. 86,
87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

6.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condiçöes de execução pela CONTRATADA, quando não couber
as sanções pecuniárias.

6.1.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a GONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sanções estabelecidas.

6.1.3. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execuçäo contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execução näo estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do SAAE,
ser rescindido;

6.1.4. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor
total da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo
justificado, até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços näo forem
reiniciados pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

6.1.5. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), se a
CONTRATADA não efetuar seguro de responsabilidade civil, no prazo estabelecido
no item 4, ao fim dos quais, se as adequaçÕes näo forem efetuadas pela CONTRATADA,
o contrato poderá, a critério do SME, ser rescindido;

6.1.6. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), se a
CONTRATADA não efetuar a adequação do seguro de responsabilidade civil, na
hipótese de aditamento contratual de prazo; ao fim dos quais, se as adequaçÕes não
forem efetuadas pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido;

6.1.7. Advertência, se a CONTRATADA não efetuar
a adequação do seguro de responsabilidade civil, na hipótese de aditamento
contratual para acréscimo; e, no caso de reincidência, multa de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
ao fim dos quais, se as adequaçÕes não forem efetuadas pela CONTRATADA, o contrato
poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

t/
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r
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6.1.8. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidöes, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, GRPS e de ISS junto com o documento fiscal, conforme
subitem 5.10;

(dez por cento) sobre o valor
intermédio de terceiros, sem

6.1.10. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato, por dia, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a qualquer
cláusula;

6.1.11. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

6.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento näo exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

6.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

6.4. Além das multas que serão aplicadas inadimplentes,
as irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas na respectiva
ficha cadastral.

SÉflUn - vigência contratual.

7.1. A vigência contratual será de 09 (nove) meses, contados
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93,

7.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

OITAVA - recurso financeiro.

8.1. A despesa decorrente desta licitação será atendida
através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim, no
corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.07.00 4.4.90.51 17 512
5005 2165 04 1100000, esta última proveniente do Contrato de Financiamento - Programa
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